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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EDITAL Nº 006/2018

CHAMADA PÚBLICA PARA MEDIADORES E FACILITADORES DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO – ANO LETIVO 2018

A Secretaria Municipal de Educação de José de Freitas-PI realizará a Seleção de Mediadores da Aprendizagem e Facilitadores, através do Programa Novo Mais Educação instituída pela portaria MEC nº 1.144/2016, como uma estratégia do Ministério da Educação para melhorar a aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática e do desenvolvimento das atividades dos campos da arte, cultura, esporte e lazer por meio da ampliação da jornada escolar de crianças e adolescentes.
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Processo de Seleção de profissionais para atuarem no Programa Novo Mais Educação destina-se ao preenchimento de vagas para as escolas municipais de Ensino Fundamental do Município de José de Freitas – PI.

Os candidatos selecionados, convocados e designados para cada área estabelecida no edital, atuarão por até 06(seis) meses letivos, no ano de 2018.

2 – DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO

O programa será implementado por meio da realização de acompanhamento pedagógico em Língua Portuguesa e Matemática e do desenvolvimento de atividades nos campos de artes, cultura, esporte e lazer, impulsionando a melhoria do desempenho educacional mediante a complementação da carga horária em cinco ou quinze horas semanais no contra turno escolar. As escolas que ofertarem 15(quinze) horas de atividades por semana realizarão 02(duas) atividades de Acompanhamento Pedagógico, totalizado 08(oito) horas, 03(três) atividades de escolha da escola via sistema PDDE Interativo.
2.3. 01(uma) de Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa com 04(quatro) horas de duração;

2.4. 01(uma) de Acompanhamento Pedagógico de Matemática, com 04(quatro) horas de duração;

2.5. 03(três) atividades de escolha da escola no Plano de Ação via PDDE Interativo, a serem realizadas nas 07(sete) horas restantes.

O Trabalho do Mediador de Aprendizagem e do Facilitador é considerado de natureza voluntaria de acordo com a lei nº 9.608/1988. Os selecionados recebem uma bolsa mensal para custeio de despesas com transporte e alimentação visto que ele desempenhará um trabalho voluntario, podendo atuar em mais de uma turma, havendo disponibilidade de horário.
a) R$ 150,00(cento e cinquenta reais) por mês, por turmas de acompanhamento pedagógico, para escolas urbanas que implementaram carga horária complementar e 15(quinze) horas;

b) R$ 80,00(oitenta reais) por mês, por turma das atividades de livre escolha da escola, para escolas urbanas que implementaram carga horaria complementar de 15(quinze) horas;

c) Para as escolas rurais o valor do ressarcimento por turma será 50%(cinquenta por cento) maior do que o definido para escolas urbanas. O ressarcimento será efetuado ao Mediador de Aprendizagem e ao Facilitador mediante apresentação de relatório de atividades diárias, frequências diárias dos alunos e recibo mensal de atividades desenvolvidas.

3. DA INSCRIÇÃO

A inscrição será realizada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED nos dias 05 e 06 de julho de 2018 no horário de 08h00min às 12h00min.
4. DOS REQUISITOS

4.1 Para atuar como Mediador ou Facilitador do Programa Novo Mais Educação, serão considerados os seguintes requisitos:

4.1.1 Disponibilidades de horário para participar de reuniões e planejamento, com o coordenador responsável da escola;

4.1.2 Capacidade de manter controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas e de desempenhar todas as atividades descritas no projeto relativo à modalidade em que estiver atuando, sempre sobre orientação do pessoal da escola e da Secretaria Municipal de Educação;

4.1.3 Competências, saberes e habilidades para desempenhar a função de Mediador ou Facilitador;
4.1.4 Ter Ensino Médio Completo, que tenha habilidades e competências para desempenhar a oficina ofertada;

4.1.5 Ter idade mínima de 18 anos;

4.1.6 Capacidade de comunicação e diálogo;

4.1.7 Capacidade de mobilização;

4.1.8 Acolhimento e sensibilidade na realização das atividades com crianças, adolescentes e jovens.

4.1.9 Residir na Região da Escola Polo.

5. DA REMUNERAÇÃO

O trabalho do facilitador é considerado de natureza voluntária (na forma da lei nº 9.608 de 1998), sendo que os selecionados receberão uma bolsa mensal para ressarcimento de despesas pessoais (alimentação e transporte) por turma/mês, podendo o mediador ou facilitador atuar em mais de uma turma, conforme valores descritos na tabela abaixo:

	ITEM
	OFICINA
	VALOR ZONA URBANA POR TURMA R$
	VALOR ZONA RURAL POR TURMA R$

	01
	PORTUGUES (15h)
	150,00
	225,00

	02
	MATEMÁTICA (15h)
	150,00
	225,00

	03
	OFICINA COMPLEMENTAR (15h)
	80,00
	120,00


6. DAS ATRIBUIÇÕES
6.1 O Mediador e Facilitador deverão participar de todos os planejamentos que acontecerão no decorrer do Programa, conforme calendário da Secretaria Municipal de Educação ou da escola, controlando a frequência e o desempenho dos alunos do Ensino Fundamental, além de desempenhar suas atividades conforme a orientação da Coordenação do Programa Novo Mais Educação.

7. DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO

7.1 Fichas de inscrição do candidato preenchida conforme anexo III.

7.2 01(uma) foto ¾;

7.3 01(uma cópia do RG);

7.4 01(uma) cópia do CPF;

7.5 01(um) comprovante de escolaridade ou declaração quando estudante;

7.6 01(um) comprovante de residência;

7.7 O candidato que não apresentar a documentação supracitada com autenticidade dos originais, no ato da inscrição, terá a mesma indeferida.

7.8 Curriculum;

7.9 No tocante a pontuação do item 7.8, equivalerá a 50 pontos de acordo com os critérios gerais no quadro abaixo:

	DENOMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	Certificado e Histórico de Ensino Médio
	10

	Declaração ou Diploma de Nível Superior
	15

	Experiência comprovada em atividades de trabalho voluntaria
	15

	Formação extracurricular nas demais áreas. 01 curso com carga horária de no mínimo 40 horas
	10


8. DA SELEÇÃO

8.1 Análise de Currículo e Documentação apresentada pelos candidatos.

9. DOS RESULTADOS

9.1 O candidato que tiver a inscrição indeferida poderá entregar o recurso na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no dia 11 de julho de 2018 das 8h00min às 12h00min.

9.2 Em caso de empate na nota final terá preferencia sucessivamente o candidato com maior idade.

10.3 Os resultados serão disponibilizados em mural naSecretaria Municipal de Educação - SEMED, Site da Prefeitura Municipal de José de Freitas- PI, obedecendo às datas conforme Anexo I e observará na lista a ordem decrescente das notas dos candidatos, por escola.
10. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO

10.1 A frequência dos Mediadores da Aprendizagem é de 100%, salvo motivos de doença ou de outra ordem, que deverão ser comprovados com atestado médico.

10.2 Será considerada evasão a ausência não justificada do Mediador por um prazo de 03 (três) dias.

10.3 Será desvinculado o Mediador de Aprendizagem que durante a vigência do programa não corresponder aos requisitos básicos do Programa Novo Mias Educação, bem como não apresentar perfil adequado ao projeto desenvolvido.

10.4 A quantidade de turmas de cada Mediador da Aprendizagem e Facilitador dependerá da agenda e atividade da escola e da disponibilidade de tempo de Mediador e Facilitador.

10.5 O Mediador da Aprendizagem e Facilitador poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso e práticas de atos de indisciplina ou não cumprimento dos acordos realizados entre a Escola e Mediadores e Facilitadores.

10.6 A vigência do contrato de prestação de serviços voluntário para pagamento da ajuda de custo para transporte e alimentação aos Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores será de até 06(seis) meses.

10.7 A seleção para Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores será executado Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
10.8.Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED, através do Coordenador Municipal do Programa.

José de Freitas, 03 de julho de 2018.
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______________________________________

Maria do Amparo Holanda da Silva

Secretária Municipal de Educação
ANEXO I

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

	Publicação do Edital
	04/07/2018

	Inscrições
	05 e 06/07/2018

	Analise de Currículos
	09 e 10/07/2018

	Resultado Parcial
	11/07/2018

	Recurso 
	11/07/2018

	Resultado Final
	13/07/2018


ANEXO II

RELAÇÃO DAS ESCOLAS E VAGAS OFERTADAS POR ATIVIDADES

- ESCOLA MUL JOSE AMADO DE OLIVEIRA – PORTEIRA VELHA– 02 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Ginastica (rítmica artística e acrobática)
	01

	04
	Educação Ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária).
	01

	05
	Recreação (brinquedoteca e jogos)
	01


- ESCOLA MUL CARLOTA FREITAS – CENTRO – 07 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Educação Patrimonial
	01

	04
	Teatro / Prática Circenses
	01

	05
	Futsal 
	01


- ESCOLA MUL LEVY FREITAS – CENTRO – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musical/banda/canto coral
	01

	04
	Dança 
	01

	05
	Futebol
	01


- ESCOLA MUL FILOMENA ALVES – BAIRRO IPIRANGA – 05 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Artesanato 
	01

	04
	Handebol 
	01

	05
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01


- ESCOLA MUL SENHOR CARVALHO – CENTRO – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Leitura 
	01

	05
	Educação ambiental(horta escolar, jardinagem, economia solidaria)
	01


- ESCOLA MUL AGRIPINA PORTELA – BAIRRO SANTA ROSA – 04 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Teatro/Pratica Circenses
	01

	05
	Educação ambiental(horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL TIA AMELIA – BAIRRO SUCO DE UVA – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futsal
	01

	05
	Leitura 
	01


- ESCOLA MUL MONS. DEUSDEDIT C DE MELO– BAIRRO CIDADE NOVA – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futsal
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL JOAQUIM EUCLIDES DA ROCHA– LOC. GRACIOSA – 05 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO– LOC. MOCAMBO- 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Teatro/Prática Circenses
	01


- ESCOLA MUL FRANCISCO MENDES– LOC. OLINDA – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL ENG. VICENTE BATISTA– BAIRRO DEUS-ME-DEU – 06 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Futsal
	01

	04
	Capoeira 
	01

	05
	Leitura 
	01


- ESCOLA MUL RIO BRANCO– LOC. EMA – 04 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL ODITH DE NEGREIROS FREITAS– LOC. DOURO – 02 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Leitura
	01

	04
	Futebol 
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL PADRE SAMPAIO– CENTRO – 04 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Leitura
	01

	04
	Iniciação Musica/banda/canto coral 
	01

	05
	Futebol 
	01


- ESCOLA MUL FRANCISCO CAMILO– LOC. JACARÉ – 02 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Futebol 
	01

	04
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidaria)
	01

	05
	Recreação (brinquedoteca e jogos)
	01


- ESCOLA MUL JOÃO GAIOSO– LOC. LAGOA DO PIRIPIRI – 05 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol 
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL PRESIDENTE VARGAS– LOC. VERTENTE – 04 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL ESTEVAM JOAQUIM DE SOUSA– LOC. PALMEIRINHA – 04 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Leitura 
	01


- ESCOLA MUL MIGUEL SARAIVA DA SILVA – LOC. PEDRA DE AMOLAR – 05 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Educação ambiental (horta escolar, jardinagem, economia solidária)
	01


- ESCOLA MUL JOSÉ PACÍFICO DE SOUSA – LOC. CARVALHO – 03 TURMAS
	Nº
	ATIVIDADES
	QUANTIDADE DE VAGAS

	01
	Língua Portuguesa
	01

	02
	Matemática
	01

	03
	Iniciação Musica/banda/canto coral
	01

	04
	Futebol
	01

	05
	Leitura 
	01


ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

1. IDENTIFICAÇÃO
NOME DO(a) CANDIDATO(a):​​​​​​​​​​​​​​​​_____________________________________________________
FILIAÇÃO: ____________________________________________________________________
                  ____________________________________________________________________
RG: ________________________SSP________ CPF: __________________________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL:________________________________________________________
Nº ______ BAIRRO e/ou LOCALIDADE: ______________________________________
CELULAR: ________________ E-MAIL: ______________________________________
2. REALIZA ALGUMA ATIVIDADE REMUNERADA?(    ) SIM     (    ) NÃO
LOCAL: _______________________________________________________________

FUNÇÃO: _____________________________________________________________

3. DE ACORDO COM AS ATIVIDADES DO ANEXO I.

Defina sua opção de atuação: (ATIVIDADES) _________________________________

_____________________________________________________________________

Área urbana:                       Área rural: 

4. NOME DA ESCOLA QUE PRETENDE ATUAR

____________________________________________________________________

________________________________________

Assinatura do Candidato

CNPJ: 06.554.786/0001-75

Rua Edgar Gaioso, 61 – Centro – José de Freitas – PI

CEP: 64.110-000

josedefreitas.pi.gov.br


